
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
GERÊNCIA DE SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Florianópolis, 25 de janeiro de 2024

Correio Eletrônico Circular SEF/DIAT/Nº 01 / 2024

ASSUNTO: DIAT - GESIT - Alteração das datas relativas ao levantamento da regularidade
aplicável para os períodos de referência do ano de 2024

Prezado(a) Senhor(a),

A Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina dá conhecimento da alteração das
datas das ETAPAS 3 a 5, constantes do Correio Eletrônico Circular SEF/DIAT/Nº 27/2023,
enviado em 15/12/2023, que tratou do roteiro adotado no levantamento da regularidade para
fins da ampliação do prazo de recolhimento do ICMS nos PERÍODOS DE REFERÊNCIA DO
ANO DE 2024, conforme previsto no §§ 4º a 7º, do art. 60 do RICMS-SC.

As novas datas relativas à apuração da regularidade para o ano de 2024 são:

ETAPA 3 - prazo para a regularização das pendências constatadas, conforme disposto no §
5º-A do art. 60 do RICMS-SC/01: iniciou-se no dia 19/12/2023 e se encerrará no dia
29/01/2024.

ETAPA 4 - processamento definitivo da regularidade pelo SAT: dia 30/01/2024.

ETAPA 5 - divulgação do resultado definitivo da apuração da regularidade aplicável para os
períodos de referência do ano de 2024: a partir do dia 30/01/2024.

O resultado do processamento definitivo da regularidade será disponibilizado para consulta no
aplicativo “DECLARAÇÃO - CONSULTA REGULARIDADE - RECOLHIMENTO DE ICMS”.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas na Central de Atendimento Fazendária - CAF - no site
desta Secretaria na internet, por meio do link https://caf2.sef.sc.gov.br

Cordialmente,

Omar Roberto Afif Alemsan
Gerente de Sistemas de Administração Tributária

Dilson Jiroo Takeyama
Diretor de Administração Tributária

Avisos de caráter geral:
Outros Correios Eletrônicos Circulares como este estão disponíveis para consulta no site da SEF, no endereço:
 http://www.sef.sc.gov.br/servicos/servico/128 

ATENÇÃO: Correios eletrônicos circulares também podem ser direcionados diretamente para
empresas, ao invés de seus contabilistas. Como consequência negativa, empresas que ainda

http://www.sef.sc.gov.br/servicos/servico/128
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não estiverem credenciadas no DTEC podem perder informações importantes. Portanto, a SEF
recomenda que todas empresas contribuintes de impostos estaduais se credenciem no
sistema. Como contabilista responsável pela empresa, pedimos por gentileza que alerte a
mesma a respeito da necessidade de se credenciarem. Os detalhes estão disponíveis neste
link: 

https://www.sef.sc.gov.br/dtec 

Acompanhe o credenciamento das empresas sob sua responsabilidade
Contabilistas podem acompanhar o credenciamento das empresas pelas quais são responsáveis através da aplicação “DTEC -
Gerenciamento de credenciamento para contabilistas”:

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.Dtec.Web/Gerenciamento/ConsultaGruposCredenciados.aspx

https://www.sef.sc.gov.br/dtec
https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.Dtec.Web/Gerenciamento/ConsultaGruposCredenciados.aspx

